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ÁssunÍo: REFORMA NO PONTO Op ÔMBUS QUE FICA EM FRENTE A RUA I
(PACOMACHO) NO BATRRO DE MORSTNG

RequercnÍes: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requertdo: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, providências para
reforma do ponto de ônibus que fica em frente à RUA l(Pacomacho) em Morsing.

JUSTTFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que a estrutura
encontra-se danificada, sem proporcionar aos cidadãos proteção contra sol e chuva.

Sala das Sessões, em 1l de outubro de2022.

DANIEL DA SILVA BATISTA
VEREADOR PTB
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